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LEI N9 2079/7r3 

de :28 de seterrbro de 1978 

Autoriza o Executivo Mtmicipal a adrui

rir por doaçãJ ou desapropriação área -

de terra e cbá- la ao G::>vemo do Estado 

para oonstrução Cb Centro de .Iecreação 

eb TrabaThador. 

O Prefeito Mtmicipal de São José dos Carrpos , -

faz saber que a câmara t-11.micipal aprova e ele sanciona e pranulga a seguinte Lei : 

Artigo 19 - Fica o Executivo Mtmicipal autori

zado a a&::ruirir rrediante cbação ou desapropriação e ebá-la ao Cevemo do Estado a se 

guinte área: 

I - situação : a área si tua-se no bairro San-

tana éb Rio Abai:xo, Jaguari; 

I I - características cb terreno : de fonna ir

regular , plano em desnlvel, com benfeitorias (casas de colonos) cortado pela Linha 

de Transmissão da CFSP (Centrais Elétricas do Estaeb de São Paulo) , e marginal a::> Rio 

Paraiba , l aeb esqoordo no sentido da jusante. 

III - Medidas e confrontaç(es : A rredição inicia 

no vértice O, localizacb na margem d:> caminho existente, di visa com as propriedades cb 

Sr. Carlos Teixeira e sucessores de Benedito Costa. rEste vértice, segoo pela cerca <E 

divisa existente , no sentiéb anti-horário com rurro de 07937 ' 16" SE e ext ensão de 10 , 74 

m (dez rretros e setenta e quatro a:mtlrretros) a:nfrontando com o i.nóvel de sucessores

de Benedito Costa até o vértice n9 01; deste vértice, nQ 01 1 segoo rurro de 09923'52"

SE e extensão de 13l , R9 m (cento e trinta e um rretros e oitenta e nove a:mtírretrcs) -

confrontancb com a propriedade ebs sucessores de Benedito Costa até o vértice n9 02 

com peqrena deflexão a esquerda e segoo em direção ao vértice n9 03 com .rurro de 10910' 

11" SE e extensão de 16 , 07 m (dezesseis rretros e sete a:mtírretros) confrontando com a 

propriedade dos sucessores de Benedito Cos ta; deste vértice n9 03, segoo em direção a::> 

vértice n9 04 com rtJr!O de 9923' 2 <3" SE e extensão de 9 , 66 m (nove rretros e sessenta e 

seis centlrretros) 1 confrontanéb cx:rn a propriedade dos sucessores de Benedito Costa ; ~ 

te vértice n9 04 1 deflete a direita e segue em direÇão ao vértice n905 a::rn rurro de 1389 

2P ' l ,..," SW e extensão de ?4,45 m(vinte e quatro rretros e quarenta e cinco centlrretros) , 

confrontando com a propriedade dos sucessores de Benedito Costa; deste vértice n9 OS 1 

com peqrena de flexão a esqoorda 1 segue em direção ao vértice n9 06 próx:irro a estaca 

n9 24 da poligonal de levantarrento caracterizado oom um marco de concreto, colocado ~ 

la C. E.S . P. (Centrais Elétricas de são Paulo) com rumo de R795 !:) ' 56" SW, e extensão de 

17 1 41 m ( dezessete rretros e quarenta e um centlrretros) cx::nfrontando can a prcpriedaoo 

dos suressores de Benecli to Costa; deste vértice 1 n9 06 com pequena àeflexão a esquerda 

segoo em direção ao vértice n9 07 1 caracterizado por marco de roncreto , cruzando a fa! 

xa da C.E. S . P. can rurro de 75909'19 " SW e extensão de 30 , ~4 m (trinta netros e oitenta 

e quatro centlrretros) confrcntanéb can f aixa da C. E. S. P. 1 aã:ruir i da dos s ucessores oo 
Benedito Costa; deste vértice, n9 7 reflete a direita em pequeno ângulo, e se<JlE em d.!. 
reção ao vértice n9 OS can rurro de 76955 ' 40" SW e extensão de 41 , 68 m (quarenta e un 
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rretros e sessenta e oi to centirretros) , ccnfrontando com os sucessores de Benedito Cos

ta ; deste vértice n9 08, segue em direção ao vértice n9 09 com rurro de 769 25 '49" SW 

e extensão de 16, e9 m (dezesseis rret.ros e oitenta e nove cent.Im:tros) , oonfrcntando -

cx:::rn o i.rróve1 dos sucessores de Benedito Costa; deste vértice nQ 09, deflete a esquer

da e segue em direção a:> vértice n9 10 com ruro de 75902 1 21" sw e extensão de 9,12 m -

(nove rret.ros e êbze cent.írretros) oonfrontando a:xn a propriedade Cbs sucessores de Ben~ 

dito Costa; deste vértice n9 10, deflete a esquerda e segue em direção ao vértice n9 

11 com rurro de 4fl947 1 53" SW e extensão de 4, 69 m (quatro rretros e sessenta e nove cen

tínetros) confrontando ainda can a propriedade dos sucessores de Bened.i to Costa; deste 

vértice n9 11, deflete a esqtErda e segue em direção c:o vértice n9 12 oom rurro de 459 

24 104" SW e extensão de 14 1 34 m {quatorze rretros e trinta e quatro centírretres) 1 oon -

frontanCb com os sucessores de Benedito Costa; deste vértice, n9 12 , def1ete a direita 

em pequeno ângulo e segue em direção oo vértice n9 13 o:rn rurro de 45953 1 04" SW e ex~ 

são de 23,13 m (vinte e tres rret.ros e treze centirretros) ca1.frontando com os sucesso

res de Benedito Costa; deste vértice n9 13, def1ete a esquerda e segt:e em direção ao 

vértice n9 14 a:xn rurro de 44958 ' 0311 SW e extensão de ::!6 ,13 m (vinte e seis ITEtros e ~ 

ze centímetros) confrontando a::m a propriedade dos sucessores de Benedito Cesta; des

te vértice, n9 14 , def1ete a direi ta e segoo em direção ao vértice n9 15 , can nmo de 

4 3939 1 40" SW e extensão de 15, 79 m (quinze rretros e setenta e nove centírret.ros) confroo 

tanêb com o irrÓve1 Cbs sucessores de Benedito Costa; deste vértice n9 15, def1ete a di 

rei ta e segue em direção ao vértice n9 16, cx:::rn rurro de 50933' 00" SW e extensão de 

23 ,10 m (vinte e tres rret.ros e dez centínetros) o::nfrontando oom o im5ve1 de prq>rie~ 

de Cbs sucessores de Benedito Cesta; deste vértice, n9 16, def1ete a direita em f?EG\E

no ângulo e segue em direção a:> vértice n9 17 , cx:::rn rurro de 529 56 1 45" SWe extensão de 

8,15 m ( oito rretros e quinze centínetros), confrontando a::rn im5ve1 de prq:>riedade dcs 

suressores de Eenedito Cesta; deste vértire n9 17 , def1ete a esqu:rda e segt:e margean

Cb o Rio Paraíba no sentiCb da jusante até o vértice n9 18, nurra extensão de 400,48 m 

(quatrocentos ITEt.ros e quarenta e oi to centímetros) oonfrmtanCb oom a ITEsma ; deste -

vértice n9 19, def1ete a esquerda e segt:e em direção ao vértice n9 19 o:m rurro de 649 

40 1 26" NE e extensão de SG , RS m ( cinquenta e seis rretres e oi tenta e oi to centírretros) 

cx::nfrontando com o i...ITÓve1 de propriedade dos sucessores de José Laurinéb; deste vértice 

n9 19 , def1ete a esquerda e segu= em direção ao vértice n9 20 oom rurro de 65929 1 04 11 NE 

e extensão de 16,78 m (dezesseis rretros e setenta e oito centírretres) oonfrontancb cx:::rn 

o im:Jve1 de propriedade dos sucessores de José Laurincb; deste vértice , n9 20def1ete a 

direita e segt:e em direção a:> rrarco n9 21 oom rumo de 6R953 1 33" NE e extensão de 22 ,11 

m (vinte e dois rretres e onze centírretros) oonfrontando com a propriedade dos sucessoms 

de José Laurindo; deste vértice n9 21, caracterizado pelo mara:> de o::ncreto (viga),~ 

flete a esquerda e segue em direção ao vértire n9 22 cnn rurro de 55956 ' 50" NE e ex"te!!. 

s~ de 7, <39 m (sete rretros e oi tenta e nove centírretros) 1 oonfrmtando can a pJ::Cprie~ 

de dos suressores de José Laurindo; deste vértice ; n9 2::! , deflete a direi ta e segue em 

direçã::> a:> vértice nQ 2 3 oom rumo de 74922 1 3~" NE e extensão de 11, 45 m (onze I'CBtres e 

quarenta e cinco centínetros) oonfrontando ainda cx:m irrÓve1 ~s sucessores de José La~ 

rinêb; deste vértire nQ 23, deflete a esqt:Erda e segoo em direção a:> vértice nQ 24 CXI1l 

J:Uno de 6~20 ' 34 11 NE e extensã::> de 14 , 03 m (quatorze rretroo e tres centírretrcs) con 

frontanéb cano :i.rróve1 de propriedade dos suressores de José Laurindo; deste vértioo, 

n9 24 segue em direçã::> ao vértice n9 25 cx:xn rurro de 66945 ' 1 "'" NE e extensão de n, 75 rn 
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(vinte e um rretros e setenta e cinco centírretros) conf.rontanêb com o imóvel dos suces 

sores de José I..aurindo; deste vértice n9 25, deflete a direita e segue em direção êWJ 

vértice n9 ~6 oom runo de 699 39' 50" NE e extensão de 9 , OP. rn (nove rretros e oito ren 

t.Irretros) confrontando com o im5vel dos sucessores de Jose Laurinêb; deste vértice n9 

26 f deflete a esqt.Erda e segue em direçã:J ao vértice n9 2 7 com rurro de 699 38 ' 29" NE 

e extensão de 1 , P.6 f (oito rretros e oitenta e seis cent.í.m=trcs) confrontancb com os -

sucessores de José Laurindo; deste vértice n9 ?.7, deflete a esqu=rda e segue em dire

ção ao vértice n9 ?.f3, caracterizado por urna árvore , com rurro re 66936 ' 00" NE e exten

são de 32,1?. m (trinta e c:bis rretros e dezoito centírretros) corúrcntanoo oom o imó~l 

Cbs sucessores de Losé Laurindo; deste vértice n9 2R deflete a esquerda e segtE em d;h 
reção ao vértice n9 29 , cruzand::> a faixa de Linhas de Transmissão da c. E. S. P. , can ~ 

rro de 01903 ' 34" NW e extensão de 143 , 22 rn (cento e quarenta e tres rretros e vinte e 

dois centírretros) confrontand::> cx:xn a propriedade de carlos Teixeira; deste vértiCE n9 

291 deflete a esquerda em direção êWJ vértice n9 30 1 onde é caracterizado por uma árv~ 

re1 a::rn rurro de 04921 ' 49" NW e extensão de 169,32 rn (cento e sessenta e nove rretrc:s e 

trinta e <bis centírretros), ronfrontand::> oom o im:5vel de propriedade de carlos Teixe.!. 

ra; deste vértice n9 30 1 deflete a esquerda e segue em direção ao vértice n9 31 can -

nmD de 04938 ' 05" NW e extensão de 199 f l6 rn (cento e noventa e nove rretl.us e dezesseis 

cent.úretros) confrontando cx:m o irrÓvel re propriedade de carlos Teixeira; deste vérti 

oe n9 31, àeflete a direita e segue em direção ao vértice n9 32, can rurro re 0932 '56" 

NW e extensão re 36 f50 m (trinta e seis rretrcs e cinquenta cent.úretros) ronfrontando 

can o im:5vel de propriedade Ce carlos Teixeira; deste vértice n9 32, reflete a e5qt.E!: 

da e segue em direção ao vértice n9 33 can rurro de f'09::!8 ' 27" SW e extensão de 29 , 61m 

(vinte e nove rretros e sessenta e um centírretros) , ronfrontand::> com o irróvel de Carlos 

Teixeira; deste vértice nQ 33, deflete a direita e segue em direção ao vértice n9 34, 

oom rurro de 77950 ' 32" NW e extensão de 31 , Pl rn ( trinta e um rretrcs e oi tenta e um 00!!_ 

tírretros) confrcntando can o im5vel de carlos Teixeira; deste vértice n9 34, c:Eflete 

a direita e segue em direção ao vértice n9 35 rom rurro de 62930 ' 26" NW e extensão de 

11,05 m (onze rretros e cinco centírretros) confrontand::> com o im5vel de carlos Tei~

ra; deste vértice n9 35, deflete a esquerda e segue em direçin ao vértice inicial n90 

com rurro de 66941 '13"NW e extensão de ~1 , 65 rn (vinte e um rretros e sessenta e cinro -

rentírretrc:s) confrontando cx:m o irrÕvel de carlos Teixeira, fedlando assim o perí.rretro. 

o perínetro descrito, caracteriza una superfície de 117. 798,65 m2 (cento e àazessete

rnil , setecentos e noventa e oito rretros e sessenta e cinco é'ecírretrcs quadrados). 

Artigo 29 - O imóvel descri to no artigo prece

rente destina- se à construção d::> Centro de Iecreação do Trabalhad::>r pelo G:>vemo Cb 

Estado . 

ArtigJ 39 - Da escritura de Cbação de~rão a:>~ 

tar, cbrigatoriarrente, os encargos do Cbnatário , o prazo de seu a..mprirrento e cláusula 

de retroressro. 

Parágrafo único - Será de seis rreses o prazo pa 

ra início das obras, cujo inadirrplerrento irrplicará a reversão do im5vel ao patrirrônio 

mmicipal e sua consequente doação, mantida a rresrna finalidade , ao:; sindicatos de tra 

balhadores de São José da; Canpos. 

/ ... 
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Parágrafo Segundo - As despesas cartorárias -

oorrerã::> por oonta do Executivo Mlmicipal. 

Articp 49 - Esta lei entrará em vigor na data 

re sua publicação 1 revogadas as disposições em ccntrário. 

Prefeitura Mt.m.i cipal de são José dos carrpos I 

~? de seterrbro de 1973. 

'~:refei , Mu1i cipal 

Registrada e publica do Prefeito, 

aos vinte e oito dias do nes àe noverrbro de mil novecen 

Chefe 

DA/amtr. 


